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LEI Nº 5.260, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.

Dispõe  sobre  a  Lei  Geral  Municipal  da

Microempresa – ME,  Empresa de Pequeno Porte – EPP,

Microempreendedor  Individual  –  MEI,  Revoga  a  Lei

Municipal nº 3.982/2008, e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA EM EXERCÍCIO.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso

IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei.

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art.1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento jurídico diferenciado,

simplificado, favorecido e assegurado à Microempresa – ME, à

Empresa de Pequeno Porte – EPP e o Microempreendedor

Individual – MEI, em conformidade com o que dispõem os arts.

146,  III,  d,  170,  IX,  e  179  da  Constituição  Federal,  a  Lei

Complementar  Federal  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,

consolidada até a Lei Complementar 155, de 27 de outubro de

2016,  Resoluções do Comitê Gestor  do Simples Nacional  –

RCGSIM,  e  respectivas  alterações,  estabelecendo  a  LEI

GERAL  MUNICIPAL  DA MICROEMPRESA,  EMPRESA DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DE SÃO BORJA.

Art.2º O tratamento diferenciado, simplificado, favorecido e de

incentivo a ME, à EPP e ao MEI, deferido em razão da adesão

do  Município  a  REDESIM,  incluirá,  entre  outras  ações  dos

órgãos e entes da Administração Pública Municipal:

I – o incentivo à formalização de empreendimentos;

II – a unicidade e a simplificação do processo de registro e de

legalização de empresários e de pessoas jurídicas; 

III – a racionalização e a uniformização, por ramo de

atividade,  dos  requisitos  de  segurança  sanitária,

controle  ambiental  e  prevenção  contra  incêndios,

para os fins de registro, legalização e funcionamento

de empresários e pessoas jurídicas, inclusive com a

definição das atividades consideradas de alto risco,

nos  termos  das  resoluções  do  Comitê  Gestor  da

REDESIM  e  Lei  Estadual  14.376/2013  e  suas

alterações;

IV  – a  utilização  do  cadastro  nacional  único  de

contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo

único do art. 146, in fine, da Constituição Federal;

V – o estabelecimento de interligação com a Junta

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul para fins

de simplificação dos processos de abertura ou baixa

de empresas;

VI – a fiscalização orientadora municipal, no que se

refere  aos  aspectos  de  posturas,  uso  do  solo,

sanitário,  ambiental  e  de  segurança,  quando  a

atividade ou situação,  por  sua  natureza,  comportar

grau de risco compatível com esse procedimento;

VII – o agente de desenvolvimento;

VIII  – ao acesso a crédito  e ao mercado,  inclusive

quanto  à  preferência  nas  aquisições  de  bens  e

serviços  pelos  Poderes  Públicos,  à  tecnologia,  ao

associativismo e às regras de inclusão;

IX – a regulamentação, específica para as empresas

enquadradas no Simples Nacional, do parcelamento

de  débitos  relativos  ao  Imposto  sobre  Serviços  de

Qualquer  Natureza  (ISS)  e  demais  tributos  de

competência municipal;

CAPÍTULO II

Do Registro e Da Legalização

Seção I 

Gabinete do Prefeito
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Da Consulta Prévia, Inscrição e Baixa

Art.3º Os  órgãos  do  Município  envolvidos  no  processo  de

abertura e fechamento de empresas, deverão:

I – observar os dispositivos constantes na Lei Complementar

Federal 123/06 (com as alterações que a complementam), na

Lei 11.598/07 e nas Resoluções do Comitê para Gestão da

Rede  Nacional  para  a  Simplificação  do  Registro  e  da

Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM),  inclusive

os trâmites especiais e opcionais destinados ao MEI;

II  – considerar  a  unicidade  do  processo  de  registro  e  de

legalização de empresários e de pessoas jurídicas, devendo

articular  as competências próprias com aquelas dos demais

órgãos  e  entidades  dos  três  âmbitos  de  governo,

compatibilizando  e  integrando  procedimentos,  de  modo  a

evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do

processo, da perspectiva do usuário;

III  – criar  arquivo  de  banco  de  dados  com  informações  e

orientações, a serem disponibilizadas em meio físico e na rede

mundial  de  computadores,  sobre  as  etapas  de  registro  ou

inscrição, alteração e baixa de empresas, de modo a promover

ao  cidadão  a  certeza  quanto  à  documentação  exigida  e  à

viabilidade do seu registro e inscrição;

IV  – disponibilizar  pesquisas  prévias  à  elaboração  de  ato

constitutivo  ou  de  sua  alteração  para  que  o  usuário  seja

informado  quanto  à  viabilidade  do  exercício  da  atividade

pretendida, mediante fornecimento das seguintes informações:

a) descrição oficial do endereço de interesse do contribuinte e

da possibilidade de exercício da atividade desejada no local

escolhido;

b) todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de

licenças  de  autorização  de  funcionamento,  segundo  a

atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização.

Art.4º Será procedido ao registro no Cadastro de Atividades

Econômicas dos Contribuintes do Município – CAM, de suas

alterações  e  extinções  (baixas),  referentes  a  empresários  e

pessoas  jurídicas  na  abertura  da  empresa,

independentemente  da  regularidade  de  obrigações

tributárias,  principais  ou acessórias,  do empresário,

da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de

empresas  de  que  participem,  sem  prejuízo  das

responsabilidades do empresário,  dos titulares,  dos

sócios  ou  dos administradores  por  tais  obrigações,

apuradas antes ou após o ato de extinção.

Art.5º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica

não impede que, posteriormente, sejam lançados ou

cobrados  tributos,  contribuições  e  respectivas

penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de

obrigações ou da prática comprovada e apurada em

processo  administrativo  ou  judicial  de  outras

irregularidades  praticadas  pelos  empresários,  pelas

pessoas  jurídicas  ou  por  seus  titulares,  sócios  ou

administradores.

§1º A  solicitação  de  baixa  do  empresário  ou  da

pessoa  jurídica  importa  responsabilidade  solidária

dos  empresários,  dos  titulares,  dos  sócios  e  dos

administradores  no  período  da  ocorrência  dos

respectivos fatos geradores.

§2º Os órgãos referidos no artigo 3º terão o prazo de

60 (sessenta) dias para efetivar a baixa no Cadastro

de Atividade Municipal.

§3º Ultrapassado  o  prazo  previsto  no  §  2º  deste

artigo  sem  manifestação  do  órgão  competente,

presumir-se-á  a  baixa  dos  registros  das

microempresas e a das empresas de pequeno porte.

§4º Na ocorrência  de  fraude  no  registro  do

Microempreendedor  Individual  –  MEI  feito  por

terceiros, o pedido de baixa deve ser  feito por meio

exclusivamente eletrônico, com efeitos retroativos à

data de registro, na forma a ser regulamentada pelo

CGSIM, não sendo aplicáveis os efeitos do §1o do

art.29 da Lei Complementa 123 de 14 de dezembro

de 2006.

§5º   A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a

comunicação aos órgãos da administração pública.
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Seção II

Do Alvará

Art.6º Fica instituído o Alvará de Funcionamento Provisório,

que  permitirá  o  início  da  operação  do  estabelecimento

imediatamente após o ato de registro, exceto nos casos em

que  o  grau  de  risco  da  atividade  seja  considerado  alto,

conforme a classificação das atividades. 

§1º Para efeitos desta Lei,  considera-se a classificação das

atividades  de  alto  grau  de  risco  aquelas  dispostas  nas

resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a

Simplificação do Registro  e da Legalização de Empresas e

Negócios (CGSIM), e na Legislação Estadual específica;

§2º Sendo o grau de risco da atividade considerado alto,  a

licença para localização será concedida após a vistoria inicial

das instalações consubstanciadas no alvará;

§3º A  classificação  de  baixo  grau  de  risco  permite  ao

empresário ou à pessoa jurídica a obtenção do licenciamento

de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a

substituição  da  comprovação  prévia  do  cumprimento  de

exigências  e  restrições  por  declarações  do  titular  ou

responsável;

§4º A  classificação  de  médio  grau  de  risco  permite  ao

empresário ou à pessoa jurídica a obtenção do licenciamento

de atividade mediante a comprovação prévia do cumprimento

das exigências previstas na Lei Estadual 14.376/2013 e suas

alterações;

§5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal

§6º O Município  poderá conceder  Alvará de Funcionamento

Provisório  para  o  microempreendedor  individual,  para

microempresas e para empresas de pequeno porte: 

I – instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação

fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou

II  – em  residência  do  microempreendedor  individual  ou  do

titular  ou  sócio  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno

porte,  na  hipótese  em  que  a  atividade  não  gere  grande

circulação de pessoas.

§7º O Alvará de Funcionamento do Estabelecimento

será cassado se após a notificação da fiscalização

orientadora não forem cumpridas as exigências e os

prazos estabelecidos pela legislação municipal, bem

como:

I – no estabelecimento for exercida atividade diversa

daquela autorizada; 

II  – ocorrer  reincidência  de  infrações  às  posturas

municipais; 

III – for constatada irregularidade por falta de licenças

de localização e funcionamento.

Art.7º Serão  reduzidos  a  0  (zero)  os  valores

referentes a taxas, emolumentos e demais custos ou

valores  a,  qualquer  título,  relativos  a:  abertura,

inscrição,  registro,  funcionamento,  alteração,  baixa,

alvará,  licença,  arquivamento,  permissões,

autorizações e cadastro do MEI.

Seção III 

Dos Documentos Fiscais

Art.8º A microempresa, empresa de pequeno porte e

microempreendedor  individual  estão  obrigadas  a

emitir  nota  fiscal  eletrônica  nas  operações  de

prestação  de  serviço.  Parágrafo  único.  Ao

microempreendedor individual é facultativa a emissão

de notas fiscais para Pessoas Físicas.

CAPÍTULO III

Da Fiscalização Orientadora

Art.9º A fiscalização, no que se refere aos aspectos:

trabalhista, metrológico,  sanitário, ambiental, de

segurança, de relações de  consumo e de  uso  e

ocupação  do  solo das microempresas e das

empresas de pequeno  porte, deverá ser
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prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação,

por sua natureza,  comportar grau de  risco compatível com

esse procedimento.

Art.10. Será observado o critério de dupla visita para lavratura

de  autos  de  infração  relativos  aos  aspectos  definidos  pelo

artigo anterior,  salvo quando for constatada a ocorrência de

reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.

Parágrafo único. Considera-se reincidência,  para fins deste

artigo, a prática do mesmo ato no período de 12 (doze) meses,

contados do ato anterior.

Art.11. A dupla visita consiste em uma primeira ação com a

finalidade de verificar a regularidade do estabelecimento e de

prestar  orientações  necessárias  e  em  ação  posterior  de

caráter punitivo quando, verificada qualquer irregularidade na

primeira visita, não for efetuada a respectiva regularização no

prazo determinado.

Art.12. Quando  na  visita  for  constatada  qualquer

irregularidade, será lavrado uma notificação prévia, com termo

de  verificação  e  orientação  para  que  o  responsável  possa

efetuar  a  regularização  na forma e nos prazos a serem

regulamentados  pelo CGSN, que  não constituirá início de

procedimento fiscal.

§1º Quando o prazo referido neste artigo não for  suficiente

para  a  regularização  necessária,  o  interessado  deverá

formalizar, junto ao órgão de fiscalização, um termo de ajuste

de  conduta,  no  qual,  justificadamente,  assumirá  o

compromisso de efetuar a regularização no prazo concedido

pela fiscalização, que poderá ser de mais 20 dias;

§2º Decorridos os prazos fixados no caput  ou no termo de

ajuste  de  conduta,  sem  a  regularização  necessária,  será

aberto  procedimento  fiscal  e  lavrado  auto  de  infração  com

aplicação de penalidade cabível, conforme legislação vigente;

§3º Vindo  a  decorrer  os  prazos  para  a  regularização

necessária e o empresário não a efetuar, o estabelecimento

empresarial será fechado e terá as licenças cassadas.

Art.13. O  disposto  no  artigo  9º  não se  aplica  ao  processo

administrativo fiscal relativo a tributos. 

Art.14. O  disposto  no  artigo  9º  não  se  aplica  a

infrações relativas à ocupação irregular da reserva de

faixa  não  edificável,  de  área  destinada  a

equipamentos  urbanos,  de  áreas  de  preservação

permanente  e  nas  faixas  de  domínio  público  das

rodovias,  ferrovias  e  dutovias  ou  de  vias  e

logradouros públicos de competência fiscalizatória do

Município de São Borja.

CAPÍTULO IV 

DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

Art.15. Caberá  ao  Poder  Executivo  Municipal  a

designação de  servidor(es)  e  área  responsável  em

sua  estrutura  funcional  para  a  efetivação  dos

dispositivos previstos na presente Lei, observadas as

especificidades locais.

§1º A  função  de  agente  de  desenvolvimento

caracteriza-se  pelo  exercício  de  articulação  das

ações públicas para a promoção do desenvolvimento

local  e  territorial,  mediante  ações  locais  ou

comunitárias, individuais ou coletivas, que busquem

cumprimento  das  disposições  e  diretrizes  contidas

nesta Lei e na Lei Complementar 123/2006 (com as

alterações até a presente data),  sob supervisão do

órgão  gestor  local  responsável  pelas  políticas  de

desenvolvimento.

§2º O agente de desenvolvimento deverá preencher

os seguintes requisitos:

I – residir na área da comunidade em que atuar; 

II  – ter  concluído,  com  aproveitamento,  curso  de

qualificação  básica  para  a  formação  de  agente  de

desenvolvimento;

III – ter concluído o ensino fundamental.

§3º Caberá  ao  agente  de  desenvolvimento  buscar,

junto ao Ministério do Desenvolvimento,  Indústria  e
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Comércio Exterior, e com as demais entidades municipalistas

e de apoio e representação empresarial, o suporte para ações

de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção

de intercâmbio de informações e experiências.

CAPÍTULO V

 Do Acesso Aos Mercados

Seção I

 Das Aquisições Públicas

Art.16. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras,

deverá  ser  concedido  tratamento  favorecido,  diferenciado  e

simplificado para as ME, EPP e MEI objetivando:

I  – a  promoção do desenvolvimento econômico e social  no

âmbito municipal e regional;

II – a ampliação da eficiência das políticas públicas;

III – o incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além

dos  órgãos  da  Administração  Pública  Municipal  direta,  os

fundos  especiais,  as  autarquias,  as  fundações  públicas,  as

empresas  públicas,  as sociedades de economia  mista e as

demais  entidades  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo

Município.

Art.17. Para a ampliação da participação das ME, EPP e MEI

nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes deverão,

sempre que possível:

I  – instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os

eventuais cadastros existentes para identificar as ME, EPP e

MEI  sediadas  regionalmente,  com as  respectivas  linhas  de

fornecimento,  de  modo  a  possibilitar  a  notificação  das

licitações  e  facilitar  a  formação  de  parcerias  e

subcontratações;

II  – estabelecer  e  divulgar  um  planejamento  semestral  ou

anual  das contratações públicas a serem realizadas,  com a

estimativa de quantitativo e de data das contratações;

III  – padronizar  e  divulgar  as  especificações  dos  bens  e

serviços  contratados,  de  modo a  orientar  as ME e

EPP  para  que  adaptem  os  seus  processos

produtivos; 

IV  – não  utilizar,  na  definição  do  objeto  da

contratação,  especificações  que  restrinjam,

injustificadamente, a participação das ME, EPP e MEI

sediadas regionalmente.

Art.  18. É vedado impor restrições ao MEI

relativamente ao exercício  de profissão ou

participação em licitações, em função da sua

natureza  jurídica, inclusive por ocasião da

contratação dos serviços previstos no §1o do art.18-B

da Lei  Complementar  Federal  nº  123  de  14  de

dezembro de 2006.

Art.19. Os  órgãos  e  as  entidades  contratantes

deverão  realizar  processo  licitatório  destinado

exclusivamente à participação de ME, EPP e MEI nas

contratações  cujo  valor  seja  de  até  R$  80.000,00

(oitenta mil reais). 

Art.20. Nas  licitações  destinadas  a  aquisição  de

serviços  e  obras,  os  órgãos  e  as  entidades

contratantes  poderão  estabelecer,  nos instrumentos

convocatórios, a exigência de subcontratação de ME,

EPP  e  MEI,  sob  pena  de  desclassificação,

determinando:

I – o percentual de exigência de subcontratação de

até 30% (trinta por cento) do valor total licitado;

II – que as ME, EPP e MEI a serem subcontratadas

deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes

com  a  descrição  dos  bens  e  serviços  a  serem

fornecidos e seus respectivos valores;

III – que, até o momento da assinatura do contrato, a

empresa  contratada,  deverá  apresentar  a

documentação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista

das ME, EPP e MEI subcontratadas, bem como ao

longo da vigência contratual, sob pena de rescisão;
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IV – que a empresa contratada compromete-se a substituir a

subcontratada,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta  dias),  na

hipótese  de  extinção  da  subcontratação,  mantendo  o

percentual  originalmente  subcontratado até  a  sua  execução

total, notificando o órgão ou a entidade contratante, sob pena

de  rescisão,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  ou

demonstrar  a  inviabilidade  da  substituição,  em  que  ficará

responsável  pela  execução  da  parcela  originalmente

subcontratada;

V  – que  a  empresa  contratada  responsabiliza-se  pela

padronização,  compatibilidade,  gerenciamento centralizado e

qualidade da subcontratação. 

§1º Deverá constar ainda no instrumento convocatório que a

exigência  de  subcontratação  não  será  aplicável  quando  a

licitante vencedora for:

I – ME, EPP ou MEI;

II – consórcio composto em sua totalidade por ME, EPP e MEI,

respeitado o disposto no Art. 33 da Lei 8.666, de 1993; 

III  – consórcio composto parcialmente por ME, EPP ou MEI

com participação igual  ou superior ao percentual  exigido de

subcontratação.

§2º Não  se  admite  a  exigência  de  subcontratação  para  o

fornecimento  de  bens,  exceto  quando  estiver  vinculado  à

prestação de serviços acessórios;

§3º O disposto no inciso II do caput deste Artigo deverá ser

comprovado no momento da aceitação, quando a modalidade

de  licitação  for  pregão,  ou  no  momento  da  habilitação  nas

demais modalidades;

§4º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for

inviável,  não for  vantajosa para  a Administração Pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, desde que devidamente justificada;

§5º É  vedada  a  exigência  no  instrumento  convocatório  de

subcontratação  de  itens  ou  parcelas  determinadas  ou  de

empresas específicas.

Art.21. Nas  licitações  para  a  aquisição  de  bens,

serviços e obras de natureza divisível e desde que

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do

objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverá

reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratação de ME, EPP ou MEI.

§1º O  disposto  neste  Artigo  não  impede  a

contratação das ME, EPP ou MEI na totalidade do

objeto.

§2º O instrumento convocatório  deverá prever que,

não havendo vencedor para a cota reservada, esta

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal

ou,  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes

remanescentes,  desde  que  pratiquem  o  preço  do

primeiro colocado.

§3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e

a  cota  principal,  a  contratação  da  cota  reservada

deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este

tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

Art.22. As  ME,  EPP  e  MEI,  por  ocasião  da

participação  em  certames  licitatórios,  deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

§1º Nas licitações públicas, a comprovação fiscal e

trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de

pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato. 

§2º Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de cinco dias úteis,  cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado  vencedor do certame, prorrogável  por

igual período, a  critério  da  administração  pública,

para  regularização  da  documentação, para

pagamento ou parcelamento do  débito e para

emissão de eventuais  certidões negativas  ou

positivas com efeito de certidão negativa.
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§3º A não regularização da documentação, no prazo previsto

no  §1º  deste  Artigo,  implicará  decadência  do  direito  à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da

Lei  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à

Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na

ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou

revogar a licitação.

Art.23. Não se aplica o disposto nesta Seção quando:

I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para

as  ME,  EPP e  MEI  não forem expressamente  previstos  no

instrumento convocatório;

II – o tratamento diferenciado e simplificado para as ME, EPP

e MEI não for vantajoso para a Administração ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos

Arts.  24  e  25  da  Lei  8.666,  de  1993,  excetuando-se  as

dispensas tratadas pelos incisos I  e II  do art.  24 da Lei  de

Licitações,  nas  quais  a  compra  deverá  ser  feita

preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno

porte;

IV – a  soma dos valores licitados nos termos desta Seção

ultrapassar  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  orçamento

disponível para contratações em cada ano civil.

Seção II 

Estímulo ao Mercado Local

Art.24. A  Administração  Pública  Municipal  incentivará  a

realização de feiras de produtores e artesãos e apoiará missão

técnica para exposição e venda de produtos locais em outros

municípios de grande comercialização.

Seção III

Do Apoio à Certificação

Art.25. O órgão competente  do Poder Executivo

disponibilizará na internet informações sobre certificação de

qualidade de produtos e  processos para microempresas e

empresas de pequeno porte.

Parágrafo único. Os órgãos da administração direta

e  indireta e as  entidades certificadoras privadas,

responsáveis pela criação, regulação  e  gestão  de

processos de certificação de qualidade de produtos

e  processos,  deverão, sempre que solicitados,

disponibilizar  ao órgão  competente do Poder

Executivo informações referentes a procedimentos e

normas aplicáveis aos processos de certificação em

seu escopo de atuação.

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais

Art.26. Fica  instituído  o  Dia  Municipal  da  Micro  e

Pequena Empresa e do Desenvolvimento, que será

comemorado em 5 de outubro de cada ano.

Parágrafo  único. Nesse  dia,  será  realizada

audiência  pública  na  Câmara  dos  Vereadores,

amplamente  divulgada,  em  que  serão  ouvidas

lideranças  empresariais  e  debatidas  propostas  de

fomento  aos  pequenos  negócios  e  melhorias  da

legislação específica.

Art.27. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia

útil subsequente à sua publicação.

Art.28. Revogam as disposições constantes na Lei

Municipal nº 3.982 de 30 de dezembro de 2008.

São Borja, 05 de Outubro do ano de 2017.

Roque Langendolff Feltrin.

Prefeito em Exercício.

Registre-se e Publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia

Chefe de Gabinete.
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                   LO 333/2017/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA E  MEIO

AMBIENTE,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 024, de 20 de

dezembro de 2001 e Resolução CONSEMA no 026 de 19 de

dezembro de 2002, bem como de acordo com a Lei Federal no

6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução

CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei

Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 288/2014 de

02  de  Outubro  de  2014,  expede  a  presente  LICENÇA DE

OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Caetano Pinheiro Canellas

CNPJ/CPF: 007.905.540-03

ENDEREÇO: Rua Gustavo Sampaio, 1185, Bairro Bettim

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:

Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as

seguintes características:

Área a ser irrigada irrigada: 11 ha

Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Eleonor Oscar Becker

Júnior e Leise Porsch Becker

Empreendimento:

Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Chácara e Conceição - 1o Distrito, município de

São Borja.

Coordenadas  Geográficas  da  lavoura:  Lat.  -  28o  38 20”  e  

Long. - 55o 50 02”  

Matrícula: 9.495

Recurso hídrico utilizado:

Nome do Recurso hídrico: Açude

Coordenadas do Ponto de Captação: Lat. - 28o 38 41” e Long.  

- 55o 50 10”  

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;

02 - área irrigada: 11 ha;

03 – cultura: arroz;

04  –  agrotóxicos  utilizados:  Imidapique,  Glifosato

(aplicação terrestre). No de aplicações: 01 (uma);

05  –  vazão  demandada  (m3/s):  0,015  (novembro;

0,015 (dezembro); 0,015 (janeiro); 0,015 (fevereiro).

06 – portaria DRH No 679/2011

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes

Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo

Número ART: 9314879

Registro no CREA: No RS 43.497

O empreendedor deverá:

01  -  Obedecer  ao  disposto  na  Lei  12.651,  de

25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre

a largura mínima de proteção ciliar a corpos de água

nos limites da propriedade.

02  –  É proibido  o  uso do  fogo  ou queimadas nas

florestas  e  demais  formas de  vegetação,  conforme

artigo  no  28  da  Lei  Estadual  no  9.519,  de  21  de

janeiro de 1992.

03 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00

e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a

destinação  final  de  embalagens  vazias  de

agrotóxicos.

04  –  Apresentar  comprovante  de  devolução  de

embalagens  de  agrotóxicos,  indicando  o  recebedor

(razão  social  e  endereço),  dos  últimos  08  meses,

num prazo de 30 dias, seguindo o que determina o

Decreto no 6.514, de 22/07/08 , Art.81.

05  -  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –

aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,

sangas,  barragens  e  açudes,  assim  como  as

represas que fornecem água às lavouras por meio de

comportas  ou  condutos,  excetuando-se  os  açudes

particulares  –  deverá  ser  previsto  o  uso  de  tela

protetora  que  evite  a  passagem  através  dela  de

alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção,

conforme art. 1o da Portaria no 12-N do Ministério da

Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca), de 7 de abril de 1982.

06 - Não deverá haver qualquer tipo de lançamento

de  resíduos/despejos  nos  recursos  hídricos  ou  em
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áreas de uso agrícola e APPs.

07 - Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra

que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques

de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga

expedida pelo Departamento de Recursos Hídricos- DRH e a

Licença Prévia expedida pelo órgão competente.

08  -  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras

componentes  do  sistema  de  irrigação,  constituídos  por

canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas

medidas  conservacionistas  com vistas a evitar  a  erosão do

solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

09  -  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento

desse empreendimento (proprietários, arrendatários, parceiros

ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,  condições  e

restrições impostas por essa Licença.

10 - São Consideradas bens de interesse comum as florestas

e  demais  formas de  vegetação natural  de seu  interior,  não

devendo ser suprimidas parcial ou totalmente,  conforme Art.

6o da Lei Estadual no 9.519

(Código Florestal),  de 21 de janeiro de 1992, sem a devida

autorização  prévia  do  órgão  florestal  competente  –

Departamento de Florestas e Áreas Protegidas (DEFAP).

11 -Matas ciliares e demais formas de vegetação em áreas de

preservação  permanente  definidas  em  Lei  não  podem  ser

suprimidas  total  ou  parcialmente,  conforme  Art.23  da  Lei

Estadual no9.519,de 21 de janeiro de 1992.

12 - Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua

coleta, seu comércio e transporte proibidos, conforme Art. 30

da Lei Estadual no 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 - São espécies definidas como imunes ao corte em todo o

território do Rio Grande do Sul o pinheiro

(Araucária  angustifolia),  o  algarrobo  (Prosopis  nigra),  o

inhanduvá (P.  affinis),  as figueiras  nativas  do  gênero Ficus,

corticeiras do gênero Erytrina, conforme Arts.14, 33 e 34 da

Lei Estadual no 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 - Quanto a troca de óleo lubrificante:

14.1 - O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado à

coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que possuam licença  do

órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA no

09/93, e31/08/90 e

cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  -  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de

concreto, para armazenagem de óleo lubrificante

usado  em  tonéis.  A bacia  de  contenção  deve  ser

calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is);

não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para

armazenagem de óleo lubrificante;

15 -Quanto ao local de abastecimento de veículos e

tanques de combustível:

15.1 - Deverá possuir piso impermeável na área de

abastecimento  de  veículos  e  máquinas,  com

drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de

infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa

separadora de água/óleo;

15.2- Os tanques de armazenagem de combustíveis

deverão ser aéreos, dotados de bacia de contenção

para conter eventuais vazamentos, conforme NBR no

7.505/95, da ABNT;

15.3- O abastecimento dos tanques de combustíveis

só poderá ser realizado por veículos licenciados para

Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental

na FEPAM;

16 - Quanto a lavagem de veículos:

16.1 - A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.),

máquinas  e  equipamentos,  deverão  ser  realizadas

em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável

com drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 - Quanto aos resíduos sólidos gerados:

17.1  -  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,

deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,

transporte e destino final das embalagens, conforme

determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM  no  001-2003,

publicada em 13/05/2003.

18 - A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros

insumos  deve  ser  realizada  mediante  orientação

técnica  de  profissionais  devidamente  habilitados,

conforme Leis Federais no 7.802, de 11 de julho de

1989 e no 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 - A água de lavagem dos pulverizadores deverá

ser  coletada  para  reutilização  ou  para  aplicação

direta na lavoura.

20 -Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser

tomados  cuidados  em  relação  às  condições
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atmosféricas, condições de vôo, etc., com vista a evitar danos

a terceiros e deverá haver o acompanhamento de profissional

habilitado responsável:

20.1 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em

áreas situadas a uma distância mínima de 500 (quinhentos)

metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais

de captação de água para abastecimento público.

20.2 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em

áreas situadas a uma distância mínima de 250 (duzentos e

cinqüenta) metros de quaisquer mananciais de água, moradias

isoladas,  agrupamentos de animais  de criação e capões de

mata nativa.

21- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma

distância  mínima de  250 (duzentos  e  cinqüenta)  metros  de

quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e florestais não

alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos

critérios de planejamento e gestão desenvolvidos

pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa

deverá apresentar, imediatamente, cópia da

mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima

identificado(s) continuar(em) com a responsabilidade sobre a

atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras

existente, tais como limpeza de canais de

irrigação  e  drenagem  e  estradas  dentro  do  perímetro  da

propriedade no período de vigência da mesma,

sendo obrigatória  a  manutenção das dimensões das atuais.

Também, AUTORIZA a manutenção da taipa do açude com

movimentação aproximada de terra de 260 m3, retirada de sua

área de alague.

Esta  Licença  NÃO  AUTORIZA A REALIZAÇÃO  de

obras novas, ou ampliação das existentes tais

como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas,

açudes e barragens.

Esta  Licença  não  exime  da  responsabilidade  o(s)

empreendedor(es) de resolver qualquer auto de

infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas

Resoluções  CONSEMA no  36  de  24/07/2003  e  no  100  de

15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até

10 Km de Unidade de Conservação, a obtenção de

parecer do Gestor da Unidade, para a manutenção,

redução  ou  desativação da  atividade,  na  forma do

cronograma a ser estabelecido pelo Plano Estadual

de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta  licença  é  válida  apenas  para  as

condições contidas acima até o dia 05 de outubro de

2018.  Este documento  perderá  a validade caso  os

dados fornecidos pelo requerente não correspondam

à realidade.

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui

quaisquer  alvarás  ou  certidões  exigidos  pela

legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui

as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local

da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 05 de outubro de 2017

Wagner Galle Caetano – CREA 202796

Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17

Portaria 008/17 - ART n° 8914990

LICENÇA DE OPERAÇÃO    LO 334/2017/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

MEIO  AMBIENTE,  órgão  ambiental  municipal,  no

exercício  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei

Municipal  no  024,  de  20  de  dezembro  de  2001  e

Resolução CONSEMA no 026 de 19 de dezembro de

2002,  bem como de  acordo com a Lei  Federal  no

6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a

Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de

1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução

CONSEMA 288/2014  de  02  de  Outubro  de  2014,

expede  a  presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que

autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Caetano Pinheiro Canellas

CNPJ/CPF: 007.905.540-03

ENDEREÇO:  Rua  Gustavo  Sampaio,  1185,  Bairro

Bettim

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000
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A promover a operação relativa à atividade de:

Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as

seguintes características:

Área a ser irrigada irrigada: 50 ha

Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Eleonor Oscar Becker

Júnior e Leise Porsch Becker

Empreendimento:

Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Boa Vista e Santos Reis - 1o Distrito, município

de São Borja.

Coordenadas  Geográficas  da  lavoura:  Lat.  -  28o  37 50”  e  

Long. - 55o 50 39”  

Matrícula: 26.568

Recurso hídrico utilizado:

Nome do Recurso hídrico: Açude

Coordenadas do Ponto de Captação: Lat. - 28o 37 55” e Long.  

- 55o 51 08”  

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;

02 - área irrigada: 50 ha;

03 – cultura: arroz;

04  –  agrotóxicos utilizados:  Imidapique,  Glifosato  (aplicação

terrestre). No de aplicações: 01 (uma);

05  –  vazão  demandada  (m3/s):  0,21  (novembro;  0,21

(dezembro); 0,21 (janeiro); 0,21 (fevereiro).

06 – portaria DRH No 677/2011

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes

Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo

Número ART: 9314879

Registro no CREA: No RS 43.497

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei

12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura mínima de

proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e

demais formas de vegetação,  conforme artigo no 28 da Lei

Estadual no 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

03 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto

Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a

destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

04 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de

agrotóxicos,  indicando  o  recebedor  (razão  social  e

endereço), dos últimos 08 meses, num prazo de 30

dias, seguindo o que determina o Decreto no 6.514,

de 22/07/08 , Art.81.

05  -  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –

aquelas  provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,

sangas,  barragens  e  açudes,  assim  como  as

represas que fornecem água às lavouras por meio de

comportas  ou  condutos,  excetuando-se  os  açudes

particulares  –  deverá  ser  previsto  o  uso  de  tela

protetora  que  evite  a  passagem  através  dela  de

alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção,

conforme art. 1o da Portaria no 12-N do Ministério da

Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca), de 7 de abril de 1982.

06 - Não deverá haver qualquer tipo de lançamento

de  resíduos/despejos  nos  recursos  hídricos  ou  em

áreas de uso agrícola e APPs.

07  -  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de

qualquer  obra que altere  a hidrodinâmica do curso

hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou

lagões,  sem  a  devida  outorga  expedida  pelo

Departamento  de  Recursos  Hídricos-  DRH  e  a

Licença Prévia expedida pelo órgão competente.

08 - No entorno e taludes laterais de todas as obras

componentes  do  sistema  de  irrigação,  constituídos

por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser

tomadas  medidas  conservacionistas  com  vistas  a

evitar a erosão do solo e assoreamento dos recursos

hídricos da região.

09  -  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o

licenciamento desse empreendimento (proprietários,

arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão

obedecer  aos  termos,  condições  e  restrições

impostas por essa Licença.

10 - São Consideradas bens de interesse comum as

florestas e demais formas de vegetação natural  de

seu interior, não devendo ser suprimidas parcial ou

totalmente, conforme Art. 6o da Lei Estadual no 9.519

(Código Florestal), de 21 de janeiro de 1992, sem a

devida  autorização  prévia  do  órgão  florestal

competente  –  Departamento  de  Florestas  e  Áreas
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Protegidas (DEFAP).

11 -Matas ciliares e demais formas de vegetação em áreas de

preservação  permanente  definidas  em  Lei  não  podem  ser

suprimidas  total  ou  parcialmente,  conforme  Art.23  da  Lei

Estadual no9.519,de 21 de janeiro de 1992.

12 - Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua

coleta, seu comércio e transporte proibidos, conforme Art. 30

da Lei Estadual no 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

13 - São espécies definidas como imunes ao corte em todo o

território  do  Rio  Grande  do  Sul  o  pinheiro  (Araucária

angustifolia),  o  algarrobo  (Prosopis  nigra),  o  inhanduvá  (P.

affinis),  as  figueiras  nativas  do  gênero  Ficus,  corticeiras  do

gênero Erytrina, conforme Arts.14, 33 e 34 da Lei Estadual no

9.519, de 21 de janeiro de 1992.

14 - Quanto a troca de óleo lubrificante:

14.1 - O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado à

coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que possuam licença  do

órgão ambiental estadual, conforme Resolução CONAMA no

09/93, e31/08/90 e

cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2  -  Deverá  possuir  bacia  de  contenção  sobre  piso  de

concreto, para armazenagem de óleo lubrificante

usado em tonéis.  A bacia de contenção deve ser  calculada

para  conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito

tanque subterrâneo para armazenagem de óleo lubrificante;

15 -Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques

de combustível:

15.1  -  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de

abastecimento  de  veículos  e  máquinas,  com  drenagem

periférica (sem possibilidades de infiltrações para o subsolo)

conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2- Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão

ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de  contenção  para  conter

eventuais vazamentos, conforme NBR no 7.505/95, da ABNT;

15.3-  O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só

poderá ser realizado por veículos licenciados para

Fontes  Móveis  com  potencial  de  poluição  ambiental  na

FEPAM;

16 - Quanto a lavagem de veículos:

16.1 - A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas

e equipamentos, deverão ser realizadas em rampas ou áreas

dotadas  de  piso  impermeável  com  drenagem  para  caixa

separadora água/óleo.

17 - Quanto aos resíduos sólidos gerados:

17.1  -  Quanto  as  embalagens  de  óleo  lubrificante,

deverá  ser  mantido  contato  com  o  revendedor  ou

fabricante,  sobre  os  procedimentos  para  coleta,

transporte e destino final das embalagens, conforme

determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM  no  001-2003,

publicada em 13/05/2003.

18 - A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros

insumos  deve  ser  realizada  mediante  orientação

técnica  de  profissionais  devidamente  habilitados,

conforme Leis Federais no 7.802, de 11 de julho de

1989 e no 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 - A água de lavagem dos pulverizadores deverá

ser  coletada  para  reutilização  ou  para  aplicação

direta na lavoura.

20 -Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser

tomados  cuidados  em  relação  às  condições

atmosféricas,  condições  de  vôo,  etc.,  com  vista  a

evitar  danos  a  terceiros  e  deverá  haver  o

acompanhamento  de  profissional  habilitado

responsável:

20.1  -  Não  poderá  haver  aplicação  aérea  de

agrotóxicos  em  áreas  situadas  a  uma  distância

mínima  de  500  (quinhentos)  metros  de  povoações

(cidades, vilas, bairros) e de mananciais de captação

de água para abastecimento público.

20.2  -  Não  poderá  haver  aplicação  aérea  de

agrotóxicos  em  áreas  situadas  a  uma  distância

mínima  de  250  (duzentos  e  cinqüenta)  metros  de

quaisquer  mananciais  de  água,  moradias  isoladas,

agrupamentos  de  animais  de  criação e  capões  de

mata nativa.

21- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos

a  uma  distância  mínima  de  250  (duzentos  e

cinqüenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de

culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação

de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará

condicionada aos critérios de planejamento e gestão

desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a
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empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma

à  SMAMA,  sob  pena  do(s)  empreendedor(es)  acima

identificado(s) continuar(em) com a responsabilidade sobre a

atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras

existente,  tais  como  limpeza  de  canais  de  irrigação  e

drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no

período  de  vigência  da  mesma,  sendo  obrigatória  a

manutenção das dimensões das atuais.

Esta  Licença  NÃO  AUTORIZA A REALIZAÇÃO  de

obras novas, ou ampliação das existentes tais como abertura

de  canais  de  irrigação  e  drenagem,  estradas,  açudes  e

barragens.

Esta  Licença  não  exime  da  responsabilidade  o(s)

empreendedor(es)  de  resolver  qualquer  auto  de  infração

lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista  pelas

Resoluções  CONSEMA no  36  de  24/07/2003  e  no  100  de

15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até

10 Km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do

Gestor  da  Unidade,  para  a  manutenção,  redução  ou

desativação  da  atividade,  na  forma  do  cronograma  a  ser

estabelecido  pelo  Plano  Estadual  de  Regularização  da

Atividade de Irrigação.

Esta  licença  é  válida  apenas  para  as  condições

contidas  acima  até  o  dia  05  de  outubro  de  2018.  Este

documento perderá a validade caso os dados fornecidos pelo

requerente não correspondam à realidade.

Esta  licença  não  dispensa  nem substitui  quaisquer

alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal, estadual

ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da

atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 05 de outubro de 2017

Wagner Galle Caetano – CREA 202796

    Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17

     Portaria 008/17 - ART n° 8914990

LICENÇA DE OPERAÇÃO   LO 335/2017/SMAMA

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA E  MEIO

AMBIENTE,  órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 024,

de 20 de dezembro de 2001 e Resolução CONSEMA

no 026 de 19 de dezembro de 2002, bem como de

acordo com a Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto

de 1981, combinada com a Resolução CONAMA 237,

de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução CONSEMA 288/2014 de 02 de

Outubro de 2014, expede a presente LICENÇA DE

OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Caetano Pinheiro Canellas

CNPJ/CPF: 007.905.540-03

ENDEREÇO:  Rua  Gustavo  Sampaio,  1185,  Bairro

Bettim

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:

Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ,

com as seguintes características:

Área a ser irrigada irrigada: 50 ha

Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Eleonor Oscar

Becker Júnior e Leise Porsch Becker

Empreendimento:

Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização:  Boa Vista e Santos Reis -  1o Distrito,

município de São Borja.

Coordenadas Geográficas da lavoura: Lat. - 28o 37

49” e Long. - 55o 50 19”   

Matrícula: 26.568

Recurso hídrico utilizado:

Nome do Recurso hídrico: Sanga Guabiju

Coordenadas do Ponto de Captação: Lat.  -  28o 37

39” e Long. - 55o 50 06”   

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;

02 - área irrigada: 50 ha;

03 – cultura: arroz;

04  –  agrotóxicos  utilizados:  Imidapique,  Glifosato

(aplicação terrestre). No de aplicações: 01 (uma);

05 – vazão demandada (m3/s): 0,10 (novembro; 0,10

(dezembro); 0,10 (janeiro); 0,10 (fevereiro).

06 – portaria DRH No 271/2012
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Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes

Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo

Número ART: 9314879

Registro no CREA: No RS 43.497

O empreendedor deverá:

01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei

12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura mínima de

proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade. 

02 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e

demais formas de vegetação,  conforme artigo no 28 da Lei

Estadual no 9.519, de 21 de janeiro de 1992.

03 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e Decreto

Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a

destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

04 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de

agrotóxicos, indicando o recebedor (razão social e endereço),

dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias, seguindo o que

determina o Decreto no 6.514, de 22/07/08 , Art.81.

05  -  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas

provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,  barragens  e

açudes,  assim  como  as  represas  que  fornecem  água  às

lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se

os  açudes  particulares  –  deverá  ser  previsto  o uso  de  tela

protetora que evite a passagem através dela de alevinos das

espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1o da

Portaria  no  12-N  do  Ministério  da  Agricultura

(Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Pesca),  de  7  de

abril de 1982.

06  -  Não  deverá  haver  qualquer  tipo  de  lançamento  de

resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas de uso

agrícola e APPs.

07 - Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra

que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques

de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga

expedida pelo Departamento de Recursos Hídricos- DRH e a

Licença Prévia expedida pelo órgão competente.

08  -  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras

componentes  do  sistema  de  irrigação,  constituídos  por

canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas

medidas  conservacionistas  com vistas a evitar  a  erosão do

solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

09  -  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento

desse empreendimento (proprietários,

arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão

obedecer  aos  termos,  condições  e  restrições

impostas por essa Licença.

10 - São Consideradas bens de interesse comum as

florestas e demais formas de vegetação natural  de

seu

interior,  não  devendo  ser  suprimidas  parcial  ou

totalmente, conforme Art. 6o da Lei Estadual no 9.519

(Código Florestal), de 21 de janeiro de 1992, sem a

devida  autorização  prévia  do  órgão  florestal

competente  –  Departamento  de  Florestas  e  Áreas

Protegidas (DEFAP).

11 -Matas ciliares e demais formas de vegetação em

áreas de preservação permanente definidas em Lei

não  podem  ser  suprimidas  total  ou  parcialmente,

conforme Art.23 da Lei  Estadual  no9.519,de  21  de

janeiro de 1992.

12  -  Plantas  ornamentais  oriundas  de  florestas

nativas  têm sua  coleta,  seu  comércio  e  transporte

proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual no 9.519,

de 21 de janeiro de 1992.

13 -  São espécies definidas como imunes ao corte

em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro

(Araucária angustifolia), o algarrobo (Prosopis nigra),

o  inhanduvá  (P.  affinis),  as  figueiras  nativas  do

gênero  Ficus,  corticeiras  do  gênero  Erytrina,

conforme Arts.14, 33 e 34 da Lei Estadual no 9.519,

de 21 de janeiro de 1992.

14 - Quanto a troca de óleo lubrificante:

14.1 - O óleo lubrificante usado somente poderá ser

alienado  à  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,

conforme Resolução CONAMA no 09/93, e31/08/90 e

cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

14.2 - Deverá possuir bacia de contenção sobre piso

de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante

usado  em  tonéis.  A bacia  de  contenção  deve  ser

calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is);

não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para

armazenagem de óleo lubrificante;

15 -Quanto ao local de abastecimento de veículos e
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tanques de combustível:

15.1  -  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de

abastecimento  de  veículos  e  máquinas,  com  drenagem

periférica (sem possibilidades de infiltrações para o subsolo)

conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2- Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão

ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de  contenção  para  conter

eventuais vazamentos, conforme NBR no 7.505/95, da ABNT;

15.3-  O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só

poderá  ser  realizado  por  veículos  licenciados  para  Fontes

Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

16 - Quanto a lavagem de veículos:

16.1 - A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas

e equipamentos, deverão ser realizadas em rampas ou áreas

dotadas  de  piso  impermeável  com  drenagem  para  caixa

separadora água/óleo.

17 - Quanto aos resíduos sólidos gerados:

17.1 - Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser

mantido  contato  com o  revendedor  ou  fabricante,  sobre  os

procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das

embalagens, conforme

determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM no 001-2003,  publicada

em 13/05/2003.

18 - A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos

deve  ser  realizada  mediante  orientação  técnica  de

profissionais devidamente habilitados, conforme Leis Federais

no 7.802, de 11 de julho de 1989 e no 9.974, de 6 de junho de

2000.

19  -  A  água  de  lavagem  dos  pulverizadores  deverá  ser

coletada para reutilização ou para aplicação direta na lavoura.

20 -Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados

cuidados em relação às condições atmosféricas, condições de

vôo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e deverá haver o

acompanhamento de

profissional habilitado responsável:

20.1 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em

áreas situadas a uma distância mínima de 500 (quinhentos)

metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais

de captação de água para abastecimento público.

20.2 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em

áreas situadas a uma distância mínima de 250 (duzentos e

cinqüenta) metros de quaisquer mananciais de água, moradias

isoladas,  agrupamentos  de  animais  de  criação  e

capões de mata nativa.

21- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos

a  uma  distância  mínima  de  250  (duzentos  e

cinqüenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de

culturas agrícolas e florestais não alvo da aplicação

de agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará

condicionada aos critérios de planejamento e gestão

desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a

empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da

mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es)

acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a

responsabilidade sobre a atividade/empreendimento

licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO

de obras existente, tais como limpeza de canais de

irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro

da propriedade no período de vigência da mesma,

sendo obrigatória a manutenção das dimensões das

atuais.

Esta  Licença  NÃO  AUTORIZA  A

REALIZAÇÃO  de  obras  novas,  ou  ampliação  das

existentes tais

como abertura de canais de irrigação e drenagem,

estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade

o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de

infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista

pelas Resoluções CONSEMA no 36 de 24/07/2003 e

no  100  de  15/04/2005,  prevê  para  os

empreendimentos localizados até 10 Km de Unidade

de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da

Unidade,  para  a  manutenção,  redução  ou

desativação da atividade, na forma do cronograma a

ser  estabelecido  pelo  Plano  Estadual  de

Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta  licença  é  válida  apenas  para  as

condições contidas acima até o dia 05 de outubro de

2018.  Este documento  perderá  a validade caso  os
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dados fornecidos pelo requerente não correspondam à

realidade.

Esta  licença  não  dispensa  nem substitui  quaisquer

alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças

ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da

atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 05 de outubro de 2017

Wagner Galle Caetano – CREA 202796

Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17

Portaria 008/17 - ART n° 8914990

LICENÇA DE OPERAÇÃO                   LO 336/2017/SMAMA

A SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA E  MEIO

AMBIENTE, órgão  ambiental  municipal,  no  exercício  das

atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 024, de 20 de

dezembro de 2001 e Resolução CONSEMA no 026 de 19 de

dezembro de 2002, bem como de acordo com a Lei Federal no

6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução

CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei

Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 288/2014 de

02  de  Outubro  de  2014,  expede  a  presente  LICENÇA DE

OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): RUI RODRIGUES

CNPJ/CPF: 162.870.610/49

ENDEREÇO: Rua Eurico Batista da Silva, no 1278

MUNICÍPIO: São Borja

CEP: 97670-000

A promover  a operação relativa  à  atividade de:  sistema de

irrigação de lavoura de arroz, com as

seguintes características:

Área a ser irrigada irrigada: 50 ha

Método de Irrigação: superficial

Proprietário da área a ser licenciada: Rui Rodrigues

Empreendimento:

Localização:  Granja  Mirim,  São  João  Mirim  –  1o  Distrito,

município de São Borja.

Coordenadas Geográficas: Lat. - 28o 52' 06,1” e Long. - 55o

52' 95,4”

Matrícula: 17.997

Recurso hídrico utilizado:

Nome do Recurso hídrico: Barragem

Coordenadas do registro na barragem: Lat – 28o 51'

94,7” e Long. - 55o 53' 04,8”

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;

02 - área irrigada: 50 ha;

03 – cultura: arroz;

04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato, Gamit, Propanil

e Pouce (aplicação terrestre). No de aplicações: 01

(uma);

05  –  vazão  demandada  (m3/s):  0,064  (novembro);

0,064 (dezembro); 0,064 (janeiro); 0,064 (fevereiro);

06- Cadastro de uso da água: SIOUT 0003, Código

2017/030.365

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi

Qualificação  profissional:  Engenheiro  Agrônomo

Registro no CREA: No RS 45054

Número ART: 9298577

O empreendedor deverá:

01  -  Obedecer  ao  disposto  na  Lei  12.651,  de

25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre

a largura mínima de proteção ciliar à corpos de água

nos limites da propriedade.

02  -  São  consideradas  Áreas  de  Preservação

Permanente  (APPs),  o  constante  no  Art.  3o,  da

Resolução  CONAMA no  303,  de  30  de  março  de

2002, e Art. 155 da Lei Estadual no 11.520 (Código

Estadual  do  Meio  Ambiente),  de  03  de  agosto  de

2000.

03  –  É proibido  o  uso do  fogo  ou queimadas nas

florestas e demais formas de vegetação , conforme

artigo  no  28  da  Lei  Estadual  no  9.519,  de  21  de

janeiro de 1992.

04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00

e Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a

destinação  final  de  embalagens  vazias  de

agrotóxicos.

05  –  Apresentar  comprovante  de  devolução  de

embalagens  de  agrotóxicos,  indicando  o  recebedor
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(razão social e endereço), dos últimos 08 meses, num prazo

de 30 dias, seguindo o que determina o Decreto no 6.514, de

22/07/08 , Art.81.

06  -  Quando  da  utilização  de  águas  interiores  –  aquelas

provenientes  de  lagoas,  rios,  arroios,  sangas,  barragens  e

açudes,  assim  como  as  represas  que  fornecem  água  às

lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se

os  açudes  particulares  –  deverá  ser  previsto  o uso  de  tela

protetora que evite a passagem através dela de alevinos das

espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1o da

Portaria  no  12-N  do  Ministério  da  Agricultura

(Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Pesca),  de  7  de

abril de 1982.

07  -  Não  deverá  haver  qualquer  tipo  de  lançamento  de

resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas de uso

agrícola e APPs.

08 - Não é permitido o uso ou a construção de qualquer obra

que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques

de  contenção,  atacados  ou  lagões,  sem  a  devida  outorga

expedida pelo Departamento de Recursos Hídricos- DRH e a

Licença Prévia expedida pelo órgão competente.

09  -  No  entorno  e  taludes  laterais  de  todas  as  obras

componentes  do  sistema  de  irrigação,  constituídos  por

canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas

medidas  conservacionistas  com vistas a evitar  a  erosão do

solo e assoreamento dos recursos hídricos da região.

10  -  Todos  os  produtores  envolvidos  com  o  licenciamento

desse empreendimento (proprietários,

arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos

termos, condições e restrições impostas por essa Licença.

11 - São Consideradas bens de interesse comum as florestas

e  demais  formas de  vegetação natural  de seu  interior,  não

devendo ser suprimidas parcial ou totalmente,  conforme Art.

6o da Lei Estadual no 9.519

(Código Florestal),  de 21 de janeiro de 1992, sem a devida

autorização  prévia  do  órgão  florestal  competente  –

Departamento de Florestas e Áreas Protegidas (DEFAP).

12-  Capoeiras,  definidas como formação vegetal  sucessora,

proveniente de corte raso das florestas ou pelo abandono de

áreas  com qualquer  outro  uso,  constituídas,  principalmente,

por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de

3 (três) metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão

florestal  competente,  desde  que  devidamente

respeitadas as áreas de preservação permanente, de

reserva  legal,de  reserva  florestal,  áreas  com

inclinação  superior  a  25  graus  e  as  áreas

consideradas  de  relevante  interesse  ambiental  a

critério  do  órgão florestal,  conforme  Art.  13  da  Lei

Estadual no 9.950, de 21 setembro de 1993.

13 -Matas ciliares e demais formas de vegetação em

áreas de preservação permanente definidas em Lei

não

podem  ser  suprimidas  total  ou  parcialmente,

conforme Art.23 da Lei  Estadual  no9.519,de  21  de

janeiro de 1992.

14  -  Plantas  ornamentais  oriundas  de  florestas

nativas  têm sua  coleta,  seu  comércio  e  transporte

proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual no 9.519,

de 21 de janeiro de 1992.

15 -  São espécies definidas como imunes ao corte

em todo o território do Rio Grande do Sul o pinheiro

(Araucaria angustifolia), o algarrobo (Prosopis nigra),

o  inhanduvá  (P.  affinis),  as  figueiras  nativas  do

gênero  Ficus,  corticeiras  do  gênero  Erytrina,

conforme Arts.14, 33 e 34 da Lei Estadual no 9.519,

de 21 de janeiro de 1992.

16 - Quanto a troca de óleo lubrificante:

16.1 - O óleo lubrificante usado somente poderá ser

alienado  à  coletores  de  óleo  e  rerrefinadores  que

possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,

conforme Resolução CONAMA no 09/93, e31/08/90 e

cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP);

16.2 - Deverá possuir bacia de contenção sobre piso

de concreto, para armazenagem de óleo lubrificante

usado  em  tonéis.  A bacia  de  contenção  deve  ser

calculada para conter todo o volume do(s) tonel(is);

não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para

armazenagem de óleo lubrificante;

17 -Quanto ao local de abastecimento de veículos e

tanques de combustível:

17.1 - Deverá possuir piso impermeável na área de

abastecimento  de  veículos  e  máquinas,  com

drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de

infiltrações  para  o  subsolo)  conectada  com  caixa
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separadora de água/óleo;

17.2- Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão

ser  aéreos,  dotados  de  bacia  de  contenção  para  conter

eventuais vazamentos, conforme NBR no 7.505/95, da ABNT;

17.3-  O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só

poderá  ser  realizado  por  veículos  licenciados  para  Fontes

Móveis com potencial de poluição ambiental na FEPAM;

18 - Quanto a lavagem de veículos:

18.1- A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas

e equipamentos, deverão ser realizadas em rampas ou áreas

dotadas  de  piso  impermeável  com  drenagem  para  caixa

separadora água/óleo.

19 - Quanto aos resíduos sólidos gerados:

19.1 - Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser

mantido  contato  com o  revendedor  ou  fabricante,  sobre  os

procedimentos  para  coleta,  transporte  e  destino  final  das

embalagens, conforme

determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM no 001-2003,  publicada

em 13/05/2003.

20 - A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros insumos

deve ser realizada mediante orientação técnica

de  profissionais  devidamente  habilitados,  conforme  Leis

Federais no 7.802, de 11 de julho de 1989 e no

9.974, de 6 de junho de 2000.

21  -  A  água  de  lavagem  dos  pulverizadores  deverá  ser

coletada para reutilização ou para aplicação direta na

lavoura.

22 -Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados

cuidados em relação às condições atmosféricas,

condições de vôo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e

deverá haver o acompanhamento de

profissional habilitado responsável:

22.1 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em

áreas situadas a uma distância mínima de 500 (quinhentos)

metros de povoações (cidades, vilas, bairros) e de mananciais

de captação de água para abastecimento público.

22.2 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em

áreas situadas a uma distância mínima de 250 (duzentos e

cinqüenta) metros de quaisquer mananciais de água, moradias

isoladas,  agrupamentos de animais  de criação e capões de

mata nativa.

23- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma

distância  mínima  de  250  (duzentos  e  cinqüenta)

metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas

agrícolas  e  florestais  não  alvo  da  aplicação  de

agrotóxicos.

A  renovação  desta  Licença  estará

condicionada aos critérios de planejamento e gestão

desenvolvidos

pela SMAMA.

Havendo alteração nos atos constitutivos, a

empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da

mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es)

acima  identificado(s)  continuar(em)  com  a

responsabilidade sobre a atividade/empreendimento

licenciada por este documento.

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO

de obras existente, tais como limpeza de canais de

irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro

da propriedade no período de vigência da mesma,

sendo obrigatória a manutenção das dimensões das

atuais.

Esta  Licença  NÃO  AUTORIZA  A

REALIZAÇÃO  de  obras  novas,  ou  ampliação  das

existentes tais como abertura de canais de irrigação

e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade

o(s) empreendedor(es) de resolver qualquer auto de

infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta  Licença  fornecida  na  forma  prevista

pelas Resoluções CONSEMA no 36 de 24/07/2003 e

no  100  de  15/04/2005,  prevê  para  os

empreendimentos localizados até 10 Km de Unidade

de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da

Unidade,  para  a  manutenção,  redução  ou

desativação da atividade, na forma do cronograma a

ser  estabelecido  pelo  Plano  Estadual  de

Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta  licença  é  válida  apenas  para  as

condições contidas acima até o dia 05 de Outubro de

2018.  Este documento  perderá  a validade caso  os

dados fornecidos pelo requerente não correspondam

à realidade.

Esta  licença  não  dispensa  nem  substitui
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quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças

ambientais.

Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da

atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 05 de Outubro de 2017.

Wagner Galle Caetano – CREA 202796

Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17

Portaria 008/17 - ART n° 8914990


